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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Hermeto - Gab 11

REQUERIMENTO  Nº, DE 2024

(Autoria: Deputado Hermeto)

 

Requer a tramitação conjunta dos
Projetos de Lei nº 1.093, de 2024 e nº
339, de 2023..

 

        Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

 

Amparado no art. 154 do Regimento Interno desta Casa, venho requerer o
apensamento, para fins de tramitação conjunta, do Projeto de Lei 1.093, de 2024, de autoria
do nobre Deputado Rogério Morro da Cruz, que altera as Leis nº 5.385, de 12 de agosto de
2014, que "Institui as diretrizes para a promoção da Área Escolar de Segurança e dá outras
providências"; nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, que "Institui o Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF e dispõe sobre sua aplicação e
execução nas unidades escolares e nas regionais de ensino da rede pública de ensino do
Distrito Federal", nº 7.275, de 05 de julho de 2023, que “Dispõe sobre a prestação dos
serviços públicos de iluminação pública no Distrito Federal e dá outras providências”, nº
4.566, de 4 de maio de 2011, que “Dispõe sobre o Plano Diretor de Transporte Urbano e
Mobilidade do Distrito Federal – PDTU/ DF e dá outras providências”, Lei nº 972, de 11 de
dezembro de 1995, que “Dispõe sobre os atos lesivos à limpeza pública e dá outras
providências”, nº 4.092, de 30 de janeiro de 2008, que “Dispõe sobre o controle da poluição
sonora e os limites máximos de intensidade da emissão de sons e ruídos resultantes de
atividades urbanas e rurais no Distrito Federal”, Lei nº 3.035, de 18 de julho de 2002, que
“Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Plano Piloto –
RA I, do Cruzeiro - RA XI, de Candangolândia – RA XVIX, Lago Sul – RA XVI e do Lago Norte
– RA XVIII” e Lei nº 3.036, de 18 de julho de 2002, que “Dispõe sobre o Plano Diretor de
Publicidade das Regiões Administrativas do Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Brazlândia –
RA  IV Sobradinho, - RA V, Planaltina – RA VI, Paranoá – RA VII, Núcleo Bandeirante – RA
VIII, Ceilândia – RA IX, Guará – RA X, Samambaia – RA XII, Santa Maria – RA XIII, São
Sebastião – RA XIV, Recanto das Emas – RA XV e Riacho Fundo – RA XVII”, e dá outras

 ao Projeto de Lei PL nº 339, de 2023, que  providências  i nstitui a Política Distrital de
de autoria do nobre deputado Thiago Manzoni. ,  Segurança das Escolas Públicas

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Os Projetos de Lei acima mencionados têm por objetivo apresentar resposta à
crescente preocupação com a segurança no ambiente escolar, bem como criar estratégias
dedicadas à prevenção e 
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ao combate à violência nas instituições de ensino público e privado no Distrito
Federal. Por tratarem de matéria análoga, conformam-se ao estabelecido no art. 154 do
Regimento Interno desta Casa.

Destarte, e buscando o aperfeiçoamento do processo legislativo, apresento o
presente requerimento para fins de tramitação conjunta dos Projetos de Lei acima citados.
(Nota Técnica em anexo).

 

Sala das Sessões, agosto de 2024.

 

HERMETO

Deputado Distrital MDB/DF
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CONSULTORIA LEGISLATIVA 
UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL E MEIO AMBIENTE 
NOTA TÉCNICA 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação de minuta de parecer de mérito sobre o Projeto de Lei nº 
1.093, de 2024.  
 
SOLICITANTE: Gabinete do Deputado Hermeto 
 
 
 

 

Esta Assessoria foi demandada a elaborar Minuta de Parecer, no âmbito de 

competência da Comissão de Assuntos Fundiários, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 

1.093, de 2024, de autoria do nobre Deputado Rogério Morro da Cruz, que altera as 

Leis nº 5.385, de 12 de agosto de 2014, que "Institui as diretrizes para a promoção da Área 

Escolar de Segurança e dá outras providências"; nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, que 

"Institui o Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF e dispõe sobre sua 

aplicação e execução nas unidades escolares e nas regionais de ensino da rede pública de ensino 

do Distrito Federal", nº 7.275, de 05 de julho de 2023, que ―Dispõe sobre a prestação dos serviços 

públicos de iluminação pública no Distrito Federal e dá outras providências‖, nº 4.566, de 4 de 

maio de 2011, que ―Dispõe sobre o Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito 

Federal – PDTU/ DF e dá outras providências‖, Lei nº 972, de 11 de dezembro de 1995, que 

―Dispõe sobre os atos lesivos à limpeza pública e dá outras providências‖, nº 4.092, de 30 de 

janeiro de 2008, que ―Dispõe sobre o controle da poluição sonora e os limites máximos de 

intensidade da emissão de sons e ruídos resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito 

Federal‖, Lei nº 3.035, de 18 de julho de 2002, que ―Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade 

das Regiões Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Cruzeiro - RA XI, de Candangolândia – RA 

XVIX, Lago Sul – RA XVI e do Lago Norte – RA XVIII‖ e Lei nº 3.036, de 18 de julho de 2002, que 

―Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Gama – RA II, 

Taguatinga – RA III, Brazlândia – RA  IV Sobradinho, - RA V, Planaltina – RA VI, Paranoá – RA VII, 

Núcleo Bandeirante – RA VIII, Ceilândia – RA IX, Guará – RA X, Samambaia – RA XII, Santa Maria 

– RA XIII, São Sebastião – RA XIV, Recanto das Emas – RA XV e Riacho Fundo – RA XVII‖, e dá 

outras providências. 
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Ao realizar pesquisa prévia no Processo Legislativo Eletrônico desta Casa, 

encontramos proposição que trata de matéria análoga, também com a 

preocupação de melhorar a segurança nos estabelecimentos escolares do Distrito 

Federal. Trata-se do Projeto de Lei nº 938, de 2024, de autoria do Poder 

Executivo, que institui a Política Distrital de Segurança nas Escolas – PSEP no 

âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.  

 Tal Projeto, por sua vez, foi apensado e tramita conjuntamente ao PL nº 

339, de 2023, que institui a Política Distrital de Segurança das Escolas Públicas, de 

autoria do nobre deputado Thiago Manzoni. 

As proposições acima citadas ainda não tiveram tramitação concluída nas 

comissões de mérito, motivo pelo qual sugerimos o apensamento para tramitação 

conjunta, conforme preconiza nosso Regimento Interno para os casos de 

proposições da mesma espécie tratem de matéria análoga ou correlata. A 

tramitação conjunta pode ser determinada pela Mesa Diretora, de ofício, ou a 

requerimento de  qualquer  Deputado Distrital ou Comissão, salvo se todas as 

comissões de mérito já houverem proferido os seus pareceres (art. 154). 

Observando o princípio da economia processual, sugerimos, portanto, que 

o Projeto de Lei nº 1.093, de 2024, seja apensado ao projeto de Lei nº 339, de 

2023, para que sejam analisados conjuntamente.  

A fim de agilizar os trâmites processuais, elaboramos minuta de 

requerimento de tramitação conjunta das proposições referidas e colocamo-nos à 

disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

 

Ana Cristina Resende Nogueira 
CONSULTORA LEGISLATIVA 
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REQUERIMENTO 

(Do Senhor Deputado HERMETO) 

  

  

  

  

 

Requer a tramitação conjunta 

dos Projetos de Lei nº 1.093, 

de 2024 e nº 339, de 2023. 

 

 

        Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

 

 

Amparado no art. 154 do Regimento Interno desta Casa, venho requerer o 

apensamento, para fins de tramitação conjunta, do Projeto de Lei 1.093, de 2024, 

de autoria do nobre Deputado Rogério Morro da Cruz, que altera as Leis nº 5.385, de 

12 de agosto de 2014, que "Institui as diretrizes para a promoção da Área Escolar de Segurança e 

dá outras providências"; nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, que "Institui o Programa de 

Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF e dispõe sobre sua aplicação e execução nas 

unidades escolares e nas regionais de ensino da rede pública de ensino do Distrito Federal", nº 

7.275, de 05 de julho de 2023, que ―Dispõe sobre a prestação dos serviços públicos de iluminação 

pública no Distrito Federal e dá outras providências‖, nº 4.566, de 4 de maio de 2011, que ―Dispõe 

sobre o Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal – PDTU/ DF e dá 

outras providências‖, Lei nº 972, de 11 de dezembro de 1995, que ―Dispõe sobre os atos lesivos à 

limpeza pública e dá outras providências‖, nº 4.092, de 30 de janeiro de 2008, que ―Dispõe sobre 

o controle da poluição sonora e os limites máximos de intensidade da emissão de sons e ruídos 

resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito Federal‖, Lei nº 3.035, de 18 de julho de 

2002, que ―Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade das Regiões Administrativas do Plano Piloto 

– RA I, do Cruzeiro - RA XI, de Candangolândia – RA XVIX, Lago Sul – RA XVI e do Lago Norte – 

RA XVIII‖ e Lei nº 3.036, de 18 de julho de 2002, que ―Dispõe sobre o Plano Diretor de Publicidade 

das Regiões Administrativas do Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Brazlândia – RA  IV 

Sobradinho, - RA V, Planaltina – RA VI, Paranoá – RA VII, Núcleo Bandeirante – RA VIII, Ceilândia 

REQ 1547/2024 - Consulta - Nota Técnica - GAB DEP HERMETO - (128974) pg.6



 

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Terceira Secretaria 

Consultoria Legislativa 

Unidade de Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente - UDA 

 

Praça Municipal – Quadra 2 – Lote 5 – CEP 70094-902 — Brasília-DF – Tel. (61) 3348-8000 
www.cl.df.gov.br 

– RA IX, Guará – RA X, Samambaia – RA XII, Santa Maria – RA XIII, São Sebastião – RA XIV, 

Recanto das Emas – RA XV  

 

 

e Riacho Fundo – RA XVII‖, e dá outras providências ao Projeto de Lei PL nº 339, de 

2023, que institui a Política Distrital de Segurança das Escolas Públicas, de autoria 

do nobre deputado Thiago Manzoni. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os Projetos de Lei acima mencionados têm por objetivo apresentar 

resposta à crescente preocupação com a segurança no ambiente escolar, bem 

como criar estratégias dedicadas à prevenção e ao combate à violência nas 

instituições de ensino público e privado no Distrito Federal. Por tratarem de 

matéria análoga, conformam-se ao estabelecido no art. 154 do Regimento Interno 

desta Casa. 

Destarte, e buscando o aperfeiçoamento do processo legislativo, apresento 

o presente requerimento para fins de tramitação conjunta dos Projetos de Lei 

acima citados. 

Sala das Sessões, em 

 

 

 

 

DEPUTADO HERMETO 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO

 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida ao Gabinete do
Secretário Executivo da Mesa Diretora, 3ª Secretaria para deliberação nos termos do art. 154
e 155 do Regimento Interno. (Ato da Mesa Diretora nº 58/00).

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Terceira Secretaria

DESPACHO

 

 Ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. 

 

Senhor Chefe,

Encaminha-se a Portarias-GMD n.º 401/2024 para providências.

 

Brasília, 03 de setembro de 2024

 

MOACIR PISONI JÚNIOR

Analista Legislativo
 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD 5 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8823
www.cl.df.gov.br - gab3s@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MOACIR PISONI JUNIOR - Matr. Nº 23770, Analista
 em 03/09/2024, às 10:17:28 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nºLegislativo,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 130630 53e50b12


